
RESOLUÇÃO N.º        /2007

Aprova a Convenção do Conselho da Europa relativa à Luta Contra o Tráfico 

de Seres Humanos, aberta à assinatura em Varsóvia, a 16 de Maio de 2005

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovar a Convenção relativa à Luta Contra o Tráfico de Seres Humanos do Conselho 

da Europa, aberta à assinatura em Varsóvia, em 16 de Maio de 2005 e assinada por 

Portugal na respectiva data de abertura, cujo texto, na versão autêntica nas línguas 

inglesa e francesa, assim como a respectiva tradução para língua portuguesa, se 

publicam em anexo.
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Artigo 2.º

Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º é formulada a seguinte Reserva:

Relativamente às competências previstas nas alíneas d) e e) do artigo 31.º, a 

República Portuguesa declara que não aplicará as normas de competência aí 

estabelecidas, em virtude da legislação penal portuguesa estabelecer critérios de 

competência mais rigorosos e abrangentes do que os previstos nas alíneas supra 

referidas.

Aprovada em 4 de Outubro de 2007

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


